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Vivendo um tempo, consrruindo uma história
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Considerando a necessidade de Abefiura de Processo
Administratiro para a Contrâtâção de pessoa fisica ou juridica, parâ âpresentaçâo musical,, som e
iluminação, que tem por finalidade fazer a animação do arraial da 3" idade da secretária de
assistência social dia 1910712019, solicitamos a Vossa Senhoria. através do Departamento de
Contabilidade. int'omlaçào através de Certidão se existe rubrica orçirmentária e por qual (is) dotaçào
(ões) orçanrentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à reÍàr'ida
solicitação.

Santo Antônio do I.este - MT.27 de junho de 2019
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PORT,\RIA N". 461/201 8.
DE: 25 DE SIITENIBRO DE 2018.
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JOSE ARIMATEIA VMIRÀ
ALVES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Antonio do Leste,
Estado cle Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

à neis.oiv rt{-ll ,.
,\rtigo O]VÍEIA A--S1] MARLI ARTUZO

BRLTNETTÀ, pararesponder pelo cargo de SECREII'AI{IA DE ASSISTENCIA SOCIAL
desta Prefeitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 cle 28 de dezembro

: Artigo 2" - Determinar a. Secretaria Municipal de
r1êjamento que tome as providências necessárias para a execução desta
i-

Artigo j" - E.sta Portaria ontra'em vigor na data de sua
publicação

Artigo 4o - Revogam.- se -as disposições em contrário

ctiilt?R^-sl!,.

GABINETE DO PIU'FEITO
EM: 25 DE SETlll\fBRO DE 2018
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26 de Setêmbroi e 204s ' .,o;át cifiêi,i nt00

-boarE,rrno 
,u",arpa,- DE s^NTo aNToNro Do LEsÍÉ. PORTARTA N".461,2016- OE: 25 DE SETEMBRO DE 2018-

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES, pÍeÍeito Muní.jpal em ãercício, de
Santo A.tônío do Lestê, Estado de Mato Grosso, no uso de suas ât ibui..

çoes legais.

RESOLVE;

Artigo 16 - NOMEIÀ â SÉ. M,ÂRU 
^RÍUZO 

BRUNETTA, paía íêsponder
pelo caÍgo de SECRETÁRjA OE ASSTSTÊNC!{ SOCTAL deste pÍeíeituÍa.

coníoÍme o Anexo ll da Lei Municipal n. 0532001 de 2A de dezeí,nbro 2OO1

e suas alteÍâções.

Artigo f - oeteÍminar a Secretaria Municipal de AdministraÉo e planeia-

mento quê tome âs providênciâs necessáíies pâÍâ a execuÉo destâ por-
iaíia.

Artigo 30 - Esta Poataria entÍa em vigoí na dala de sua públÍcaÉo.

Aítigo 40 - Revogam - se es disposiçõê! em coatráÍio.

REGISTRÁ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

/- NErE oo PREFETÍo

EM: 25 OE SETEIúBRO DE 2O1E

\/ JosE ARTMATETA vtErRA.ALvEs pREFElro ÍúuNtcrpÂL EM ExERcÍ-
cto

RêqiÀrreda na sêcrêtâde dê Administração ê Planêjemêntô ê Publicâdâ
pôr aíxãÉo em localde @stume, cônfome na legislaÉo êm vigor.

iõxÀr-oo r,rlnrtxs DE AMoFUH

cÊneiiê oe ctoroe

CONTRATAOO (A) de cumprií horáíio que thê toi d
o limite legal.

CúUSULA 3.- Obrigà-se também o (e) CONTRATADO (A) a prêstarseÍ_
viços em hora €xtÍaordinária, sêmpre quê lhe for determinado pela CON_
TRATANTE. ne íormã pÍêviste em Lei. Nâ hipótesê destã faculdedê pela
CONTRÂTANTE o (a) CONTRÂTADO (A) receberá as horês exlraordiná-
íias com acrésci.no legal, salvo a ocorrênaja de compensaÉo com a con,
seqrenle reduçáo de iornada Ce trabalho em outro dia.

CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expÍessamente, a con-
diÉo de preíaí serviço em qualquer dos tumos c,e lÍabalho, is(o é, tanto
dUíânte o dia como ã noile desde que sêm simultaíeidade. ObseÍvadas as
prescíições legeis re9ütadoras do assunto quanto à remunera*o.
CúUSULÂ 5., Fica ajuíado nos termos do qúe dispôe a tegistâção pe.-
tinerÍe, que o (a) CONIRÁTADO (A) êcatará todas as ordeos emanedas
Ca CONTRATANTE para píestaÉo de seNiços tanto na localidade de ce-
IebraÉo do Contrato de TÍãbalho, como ern qualquer ouira Ciôade, Capi_
tal oú Mla do Teííitório Nâcional, quêr seja essa trânsferêncià trânsitóíia,
quer seje dêllnhiva.

q.JÁUSULÂ 6" - O presente contrato ob.iga a CONTRÂTANTÉ a recolher
os encalgos sociais p;evistos na LegislaÉo vigente.

CLÁUSULA 7'- No ato da assinatuG deste ccnlrato, o CONÍRATADO
(A) Íeconhecê que a v;olaÉo de qualquer determinaÉo da CONTRATAN-
TE, âtifude incompâtÍ\,el com a ordem e os bons costumes implicaÍáo em
sançáo, cria graduaÉo dependera da graüdade da mesma, i:utminando
com ê rescisão de contaato de trabalho.

CúUsULA 8" - Em càso de dano causádo dolosamente or, :üiposantente
pelo CONIITATADO iA), fica a CONIRATANÍE, autorizâda . a .eÍetivar
o desconto da importânde coírespondênte âo prejuizo, na íeJnuoeÍeÉó
mensal a que lem dkeito o CONTRATADO (A). 1

CúUSULÂ 3'- O pÍesente Contrato será regido pela Lei Municipa' n".
054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n. 078 nOOz de 20 de
dezembro de 2002 que disciplinâ o Plano de Carqos e Sa!áÍiós do.Mnni-
cipio na lorma do anexo únim, da LeiMunicipal n" 678/2018, que autoÍi-
za a a.nkataçãc temporáíia dos servidores Públicos Municipeli poí pÍazo
delerminado, os servidoÍes, destinados ao preenchimento provlsóÍio, dos
cargos constantes do anexo único da mencr'onada Ld.

CúUSULA 10' - O pr'esente onlÍato terá a duÍaÉo de 02 (dois) meses
e 26 (vinte e seis) diás a contar da datâ de assinatuê. desúnando-sc a

atender as necessidades temporáias de excepcional interesse público.

CúUSULA í1. - Em iiítrdê dâ própria esséncie do presêntêsontrato, 1l-

cãm as p3rtes, na hipótese de desêjaÍem rescindi-lo, ãntês de decorrido o
prazo.estipulado na Cüiusulâ .nterioÍ, desobíÍgado de qualqueÍ indsíriza-

çao ou aviso prévio.

CLÁUSULÂ '12'- se dJÍante â vigêncra do presente contrato o (a) CON-

TRATADO (Â) der juéto motivo para dispênsá, podêrá ser deépedido por
juía câusa. : l.
CúUSUL 1 3' - As le-spês_ás deco[enles cio oíesente instrumento coÍ-
rerEo â contas da Dot4Éo Orç€mcnliiÍia: í0.30'1.500G.22t,t9.O900.3.í.90.
O4.OO VENCIMENÍOS E VANTÁGENS FIXAS, SECRETÂRIA MUNICI-
PAL DE SAÚDe {:onsta^te do oÍçamento vigente e orçâmento! futuros.

CúUSULÁ í4'- E p'oÍ estarerfi de pleoo acôrdo as partes contrâteotês,

assinâm o pÍ€sênte CQntràto de Trabalho porTemFo Determi!ado, em du-

âs vias, ficando a priqreira em poder da CONTRATANTE, e a sequrda
com o (a) CONTRATADO (A), que dêla dará o competente reobo.

As partls êlêgêm o foro da Comarôâ de Primavêra do Lêstê paíe dirimirêm

evenluais desavênçes decoÍÍentes do presente contratô. em detÍimento de

quslquer oulro, poÍ mais êspecial que seiâ.

PÍeíelrure Municipâl ;e Santo Anronio do Le§e - MT, ao dias,2s do mês

de Setembro de 2Oí8. 
,

-PNETCITUü 
UUHICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CONTRÁTO DE ÍRABALHO POR ÍEMPO DETERMINADO
coNTRÂÍO N.. 035/20'í8

AtÍávés do presentê instrumento o MUNICIPIO OE sANÍo ANToNIô Do
LESTE-MI, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - túl, Rua A,
n" 3'6?, Jard;m Santa lnês, CEP nô 78.62E-000, inscíita no CGC/MF sob nô

04.r2í7.362y0001 -90, doravante denominada simplesmente CONTRATAN-

TE,.leste ato ÍepÍesentado pelo Preíeito Municipal em Exercicio Sr. JO-
SE ABIMATEIA vlElRÂ ALVES, brasileiro, casado, poítador da cédula de

k dãde RG '11á28342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.74í-72, ê ÍtlA-
RIA CARDOSO DOS SÂNTOS, pêrtãdor (a) de cédúla dê idêntidâde RG

sob no.3840694-9 SSP/PR e inscíito no CPF./MF sob o no 507.a11-039-9'1

\,/i residente a Avenidâ Ceará, S/N Bairro: Jardim Bêm Viver, oestã cida-

de de Santo Antonio do Le§e - MT, a seguir denominado (a) coNTÊÂ-
TADO tA), cerebÍam coNTR Io DE PRESTAÇÁo DF sERVIÇo PoR
IEMPO DEÍERMINADÔ PARA ATENDER NECESSIOADE TEMPOú-
RIA DE ExcEPCIONAL lNl'ÉREsSE PÚ8LlCo, em confoímidade com a

Lêi.Municipâl no. 678/2018 de 25 de Jâneiro de 2018, ê de eclrdc côm as

i^slruàes a seouií especiÍicâdes:

cúUsULA l" - Fica o (a) CONTRÂTADo (â admiddo (a) no qL'adro de

servidoíes ia CONTRAÍANTE paÍa exet@t â função de TECNICO EM

ENFERMAGEM enquâdrãdo na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL

oE SAÚoE, meéiante a remuneração de RS 1.937,20 (Hum mil novecen-
tos e trinta e sete Íeais ê viítte cêntevos), com inícjo em 25/09/2018 e

ténnino em 21112J20í8. A ciÍcun§áncia, poÍém, de seÍ a funÉo especj-

Ícâda náo importe oa intransfeíbilidade do (e) CONTRATAOO (A) parâ

outro.serviço, no qual demonstre Ínelhor capacidade de adaptaçáo desde

que compalivel com su? condiÉo pessoal.

CúUSULA z - O horário de trabalho será anotedo na sua ficlia de regis-

tro e eveniüalreduÉo da jomada, por detêrminaÉo da CONTRATANTE,

náo incvará este âJusle, pêamanecendo sempre integre ê obrigaÉo do (a)

diaíiomunicipal.org/mUamm . v,rrw.amm.org.br

dtrs do- Estàdo ce Maio Grosso. ÁNo
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Lêste
Rua Primalera, 959 - Jardim Bêrn VuêÍ
O42t7362OOOt-90 B€rcicio:

Emissáo

z)19

27MÍn19 Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 484
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244. 5009.2057.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 641,50

T00 22/A05

Atenciosamente,

Coo

CPt:378.266.461-20

de
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PROCESSO ADMINtSI'RATIVO N' 082/20I9

DA: SECREI'ARIA MTJNICIPAL DE ASSISTÊXCT,t STICI,tT,
.A.O: E{.1Íí). SR. MIGL'EL .IOSE BR('NETT.4 - PREI'-EITO :rÍI'.\'l('IPAL

Solicitamos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Deparlamento Responsável promova o
procedinrento administrativo para a Contratação de pessoa física ou jurídica, para apresentação
musical, som e iluminação, que tem por finalidade fazer a animação do arraial da 3' idade da
secretária rlc assistência social dia 1910712019, conÍ'orme termo de rcÍ'erência eur anexo.

Santo Antôr.rio. do Leste - MT .27 de junho de 20 I 9

ítil^ L R,-t
\l a fli .\rty'zir Bruncttl

Secretária Municigâl de Assistência Social
PonaÍia n' 461D0 I I de 26/09/201 8

EXCEI-ENTiSSIMO SR. PREFEITO
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RUBw PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua 'A', 367 - Jd. Sanra lnês
CNPJ: (x.217.362/000í-90

Pagê 1

Solicita o de Materiais / Servi
Requisição Responsável

01729119 MARLIARTUZOBRUNETTA
OescriÉo

PRESÍAÇÂo DE SERVIÇo

Datâ

27106t2019

Poder

ôcao
Sêtor SolicitarÍê

Cêntro dê Crdo
Plâêâ

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
í6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Ob6ervação
coNTRATAçÁo DE pEssoA FÍstcAouJL,tiDtcA, PARAApRESENTAçÃo MUStcAL,soM E tLUMtNAÇÂo,ouETEMpoR F|NALTDAoE FAZER
A ANIMAÇAO DO ARRAIAL DA 3' IDADE bA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SocIAL DIA 19,072019

Item Cód- Prodúo De6c.içáo do Produto
DcscriÉo Oetalhada do Prodúo

Unidade Qtdê Qtdê Rêc. C. Cu.*o CêÍúrc de Cuslo
Ob6êrveção

I m1.03o.662 APRESENTAÇÀO MUSTCAL SER 0 16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS1

ll"L l B*rríí
MANU ARÍUZO BRUNETTA

' ,/soricitante
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Santo Antônio do
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TERMO DE ITEFERENCIA

I - Objeto:
Contratação de pessoa fisica ou jurídica, para apresentação musical, som e

ilurninaçào, que tem por finalidade fazer a animação do arraial da 3" idade da secretária
de assistência social dia 19/0712019

( ol) l)EscRI('AO DOS PRODT|tOS ()l .\

-+ ) )

2-Justificativa:
A c«rntratação do serviço se tàz necessária para a anirnaçào da festa julina "arraial da

3' idade "no município de Santo Antônio do t,este/M'l', ondc comernoramos todos os anos

3 -EspeciÍicações Técnicas
A apresentação musical deverá incluir sonorização adequada ao ambiente ev iluminação, deverá atender no minimo 500 pessoas

4 - Local de realização do serviço:
0 local da apresentação dos serviços solicitados será na rua Primavera em frente ao

predio do CRAS no município de Santo Antônio do Leste - M'I, sendo de responsabilidade
da contratada todas as despesas de locomoção, alirnentação e hospedagem.

5 - Período de execuçâo:
O prazo total para prestação dos serviços iniciará as l9:30 até as 00;00

aproxirnadamcnte l0:00 hs a contar do início com a montagem de estrutura, passagem de
som, aprescntações e bailão e desmontagem de equipatnentos e estrutura em geral,
incluindo o show artístico com duração de 4:30 horas.

I

APRESENTAÇÃO MUSICAL,
soM E TLUMTNAÇÃO.

0l (cód.: l)
T_

L- -_-.]
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6 - Disposições gerais/informaçôes complementares:
As despesas com rnateriais, e demais objetos necessários à prestaçào de serviços serão

por conta da contratada;

Santo Ântônio do Leste -MT,27 de Junho 2019

Secretária Municipal dc Assistôncia Social

\'4^l / s^**
Maili ArtÍzo Brunetta


